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CARTA CONVITE No 001/2011 

 

PROCESSO No 001/2011 

 

OOBBJJEETTOO    

Materiais referente à construção de um recinto de Lobo Guará e recinto de 
psitacídeos conforme descrição do anexo I. 
 
 
AANNEEXXOOSS  

II..  CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

IIII..  DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODOS OS DETALHES PARA 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 
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CARTA CONVITE No 001/2011 
 

PROCESSO No 01/2011 
 

A Comissão Permanente de Licitação do Ambiente Brasil Centro de Estudos 
informa que se reunirá na Rua Verano Faria n° 53, Centro - Viçosa-MG, 36570-000, 
no dia 01 de novembro de 2011, às 16:30 hs, para a abertura da licitação, do tipo 
menor preço na modalidade de Carta Convite, acima referenciada, regida pelas 
disposições da Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis.  

1 - DO OBJETO  
 
A presente licitação destina-se à escolha de empresa especializada em 
fornecimento de telas para a construção de recintos para animais silvestres e aves, 
visando atender ao convênio 2101010400709 – CRAS, conforme especificações 
constantes no ANEXO I, que é parte integrante deste Edital. 
 

LOCAL A SEREM REALIZADOS OS SERVIÇOS: RPPN RUBENS FONTES 9999 
PT 86 – ÁREA RURAL – CANELA - VIÇOSA-MG.  
 

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
2.1 - A empresa deverá apresentar um cronograma físico contendo o preço 

global dos serviços do período de 26 de outubro de 2011 a 01 de novembro de 
2011.  
 2.2 - O Licitante deverá prestar os serviços durante o tempo estipulado  
contrato.  

2.3 - Quaisquer dúvidas de caráter técnico ou legal, referentes ao objeto 
acima especificado, ou relativo à interpretação dos termos deste Edital, deverão ser 
encaminhadas por escrito à Comissão Permanente de Licitação, via e-mail 
ambientebrasil@redeambiente.org.br ou TEL/FAX, (31) 38925005, em até 03 dias 
úteis antes da abertura do envelope 01, as quais serão esclarecidas pelo Ambiente 
Brasil Centro de Estudos, e também encaminhadas aos demais interessados. 

  

3 - DA PROPOSTA 
 

3.1 - A proposta deverá ser entregue até às 16:30 horas do dia 01/11/2011, 
em um envelope lacrado, onde serão devidamente protocolados, contendo nome e 
endereço do proponente e os seguintes dizeres: 
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“Carta Convite nº 001/2011”   
Ambiente Brasil Centro de Estudos 
Comissão Permanente de Licitação  

           Rua Verano Faria n° 53 - Centro  
           CEP 36570-000 - Viçosa-MG 
 

Tal envelope deverá conter: Carta de Apresentação da Proposta (ANEXO 
I); 

3.2 - O Preço proposto deverá englobar todos os custos relativos a 
materiais, mão-de-obra, ferramentas, máquinas, equipamentos e quaisquer outras 
despesas, taxas e emolumentos incidentes. 

3.3 - A proposta deverá ser apresentada em impresso do próprio proponente, 
devidamente datada e assinada, com identificação do signatário, sem emendas ou 
rasuras. 

3.4 - A proposta deverá ter o prazo de validade de no mínimo 30 (trinta) dias, 
para análise e julgamento. 

3.5 - A proposta deverá ser apresentada oferecendo cotação em moeda 
corrente nacional. 

3.6 - Não serão aceitas propostas que contenham condições de pagamento 
antecipado, sob pena de desclassificação da mesma. 

3.9 - O proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua 
proposta, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de 
cotação emitida de forma errônea ou incompleta. 

3.10 - Não será permitida a complementação de documentação, por 
interesse exclusivo do licitante, após a entrega dos envelopes. 

3.11 – A Comissão Permanente de Licitação poderá relevar erros ou 
omissões que não acarretarem prejuízos para o entendimento e a validade da 
proposta, vedada a inclusão no processo de quaisquer outros documentos que, 
originalmente, deveriam compor a proposta. 

 

4 - DISPOSIÇÕES REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO 

 
Os documentos exigidos nos itens 3.1 deste edital deverão estar com prazo 

vigente e poderão ser apresentados em original (inclusive os disponibilizados via 
Internet pelos órgãos emissores) ou em cópia, autenticada em cartório 
competente ou por servidor do Ambiente Brasil Centro de Estudos, ou por 
publicação em órgão de imprensa oficial. 
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5 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
5.1 - A Comissão Permanente de Licitação, de posse dos envelopes 

fechados a que se referem os itens 4.2 e 4.3, procederá a abertura do Envelope - 
Proposta Comercial e escolhida dentre elas o menor preço; 

5.2 - Serão registrados em atas todos os atos, as decisões ou ocorrências 
relativas à presente licitação, sendo obrigatoriamente assinadas pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes presentes.   

5.3 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, e cumprido o 
disposto no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 8666/93, a classificação se fará por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados; 

 

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.1 - O pagamento será realizado após a entrega dos produtos em perfeita 

condições e de nota fiscal emitida pela empresa ganhadora. 
 

7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
7.1 – A Comissão Permanente de Licitação poderá revogar o presente 

certame, no todo ou em parte, por interesse público, bem como anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros. 

7.2 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão 
Permanente de Licitação do Ambiente Brasil Centro de Estudos, Rua Verano Faria 
n° 53, Centro - Viçosa, MG, pelo telefone/fax (31) 3892-5005. 

7.3 – Para dirimir qualquer questão oriunda da presente licitação, fica eleito o 
foro da Comarca de Viçosa-MG, com exclusão de todos os outros, por mais 
privilegiados que se possam traduzir. 
            

Viçosa-MG, 26 de outubro de 2011. 
 
 
 
 
 

ANA CLÁUDIA DA SILVA 
PRESIDENTE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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AANNEEXXOO  II  
DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO  DDEETTAALLHHAADDAA  DDOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  

 
 

CARTA CONVITE No 001/2011 
PROCESSO No 01/2011 

 

Descrição dos Produtos Valor 
 

 
Telas: 
 
Tela: tipo alambrado malha de 5 cm, fio 14 altura: 1,60 metros ; comprimento: 72 
metros  
Tela: 400 m2 / 2,5 cm de diâmetro da tela, fio 16 – 400 m2 
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AANNEEXXOO  II  

CCAARRTTAA  DDEE  AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDAA  PPRROOPPOOSSTTAA  
 
 

CARTA CONVITE No 001/2011 
PROCESSO No 01/2011 

 

Viçosa-MG, 26 de outubro de 2011 
 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
AMBIENTE BRASIL CENTRO DE ESTUDOS 
Rua Verano Faria, 53 - Centro 
Viçosa – MG 
 

Ref.: Carta Convite no 001/2011 
Abertura dos envelopes: 01/11/2011 às 16:30 horas. 

Proposta para Ambiente Brasil Centro de Estudos, sob o regime de menor preço 

para fornecimento de telas para construção de recintos para animais silvestres e 

aves, visando atender ao convênio 2101010400709 – CRAS, conforme 

especificações constantes no ANEXO I, que é parte integrante deste Edital. 

O valor global da proposta é de R$ xxxx, (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  
 

 

Atenciosamente, 

  

  

  

______________________________________________  

((AAssssiinnaattuurraa  ee  ccaarriimmbboo  ddoo  rreepprreesseennttaannttee  lleeggaall))  
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AANNEEXXOO  IIII  
DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNHHEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  TTOODDOOSS  OOSS  DDEETTAALLHHEESS  PPAARRAA  

EELLAABBOORRAAÇÇÃÃOO  DDAA  PPRROOPPOOSSTTAA  
 
 

CARTA CONVITE No 001/2011 
PROCESSO No 01/2011 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ n.º 00.000.000/0001-00, ENDEREÇO  CEP:      CIDADE:           

declara, sob as penas da Lei n.º 8.666/93 que tomou conhecimento de todas as 

informações necessárias à correta formulação da proposta referente a Carta 

Convite n.º 001/2011. 

 

 

Município/UFV, ______ de ___________ de 2011. 

 

 

 

__________________________________________________ 
((AAssssiinnaattuurraa  ee  ccaarriimmbboo  ddoo  rreepprreesseennttaannttee  lleeggaall))  

  

  

  

  

  

  

  

  


